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INDICAÇÃO 

 

  

Melhorias no serviço de transporte 

público nas linhas 28 – Mineirão, e, 57 - 

Guaíba, em razão de frequentes atrasos, 

longos intervalos entre os ônibus e 

superlotação. 

 

    Justifica-se a presente indicação devido às constantes 

reclamações dos usuários que dependem dessas linhas para seus deslocamentos diários.  

  A demora excessiva na circulação dos coletivos tem causado 

transtornos aos passageiros, comprometendo seus compromissos diários e gerando 

insatisfação geral com o serviço prestado. 

   Ademais, a superlotação compromete o conforto e a segurança 

dos passageiros, evidenciando a necessidade de aumento na frota ou revisão dos horários de 

circulação. 

  Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas medidas 

para a melhoria das condições dessas linhas, garantindo um transporte mais eficiente e 

adequado às necessidades da população. 

 

     INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor 

competente, a tomada de providências, visando Melhorias no serviço de transporte público 

nas linhas 28 – Mineirão, e, 57 - Guaíba, em razão de frequentes atrasos, longos intervalos 

entre os ônibus e superlotação.  VAS 5479 

 

    S/S., 19 de fevereiro de 2025. 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300033003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300033003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://camarasorocaba.sp.gov.br/


Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300033003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300300033003100340039003A005000

Assinado eletronicamente por Ítalo Gabriel Moreira em 19/02/2025 12:54 

Checksum: 37A526CDDAC22CFF8ED8DD8774C0DC5931CC04DDECF743CE967E1597AFF38C90

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300033003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




